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Art. 3º As Unidades da Federação, com saldo remanescente de recursos financeiros disponibilizados pelas portarias anteriores, deverão realizar remanejamentos.
§ 1º As propostas de remanejamento de recursos financeiros permanecem condicionadas à prévia aprovação no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite (CIB).
§ 2º Após apreciação e aprovação na CIB, os valores destinados ao remanejamento serão publicados em Portaria específica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (SAS/MS) após envio

da respectiva Deliberação/Resolução CIB.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência estabelecida no anexo a esta Portaria, aos Fundos de Saúde Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde.
Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO COMPONENTE I COMPONENTE II COMPONENTE III TOTAL GERAL
AL 270030 ARAPIRACA 418.490,07 145.637,77 288.986,61 8 5 3 . 11 4 , 4 6
AL 270070 B ATA L H A 0,00 0,00 11 . 7 4 3 , 5 7 11 . 7 4 3 , 5 7
AL 270430 MACEIÓ 283.030,37 87.077,58 172.745,16 542.853,10
AL 270630 PALMEIRA DOS ÍNDIOS 111 . 5 5 3 , 0 4 31.341,87 76.421,61 219.316,53
AL 270640 PAO DE AÇÚCAR 0,00 0,00 470,55 470,55
AL 270690 PILAR 4.382,13 0,00 0,00 4.382,13
AL 270800 SANTANA DO IPANEMA 121.367,35 60.472,60 70.735,81 252.575,76
AL 270940 VIÇOSA 0,00 0,00 5.596,03 5.596,03

ALAGOAS TOTAL 938.822,95 324.529,83 626.699,35 1.890.052,13
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 3.122.849,12 164.992,43 1.310.399,69 4.598.241,24
BA 290100 AMARGOSA 0,00 30.109,54 357.852,48 387.962,02
BA 290460 BRUMADO 3.326,74 78,17 18.277,41 21.682,32
BA 290570 CAMAÇARI 0,00 812,26 18.059,32 18.871,58
BA 290687 CAPIM GROSSO 0,00 0,00 12.350,74 12.350,74
BA 290980 CRUZ DAS ALMAS 0,00 61,02 9.936,91 9.997,92
BA 291070 EUCLIDES DA CUNHA 0,00 0,00 39.180,09 39.180,09
BA 291072 EUNÁPOLIS 65.340,01 20.712,76 197.081,02 283.133,79
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 7.739,12 16.996,23 29.942,25 54.677,60
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 8.687,99 16.022,06 1 8 8 . 7 11 , 3 8 213.421,43
BA 291360 ILHEUS 0,00 1.310,62 42.957,69 44.268,31
BA 291465 I TA B E L A 0,00 0,00 6.957,39 6.957,39
BA 291560 I TA M A R A J U 0,00 7.194,15 123.735,19 130.929,34
BA 291750 JACOBINA 0,00 2.053,49 16.918,44 18.971,92
BA 291840 JUAZEIRO 5.796,32 2.630,53 24.991,30 33.418,16
BA 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,00 16,99 3.291,19 3.308,18
BA 291955 LUIS EDUARDO MAGALHÃES 0,00 6.775,67 73.830,15 80.605,82
BA 291980 MACAUBAS 3.256,47 0,00 95.300,08 98.556,55
BA 2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.919,88 3.805,74 57.839,61 63.565,23
BA 292170 MORRO DO CHAPEU 0,00 0,00 2.539,73 2.539,73
BA 292400 PAULO AFONSO 32.334,10 11 . 4 1 4 , 1 5 123.761,59 167.509,84
BA 292530 PORTO SEGURO 6.472,59 3.772,56 108.325,66 11 8 . 5 7 0 , 8 2
BA 292550 PRADO 0,00 0,00 16.076,10 16.076,10
BA 292960 SAPEACU 0,00 0,00 18.900,80 18.900,80
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0,00 226,94 60.170,91 60.397,85
BA 293050 SERRINHA 0,00 176,08 81.832,03 82.008,12
BA 293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 77.189,74 52.328,54 227.256,73 356.775,02

BAHIA TOTAL 3.334.912,08 341.489,95 3.266.475,88 6.942.877,91
DF 530000 GESTÃO ESTADUAL 10.449,25 258.375,47 1.963.333,57 2.232.158,29

DISTRITO FEDERAL TOTAL 10.449,25 258.375,47 1.963.333,57 2.232.158,29
GO 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS 790.742,13 204.885,91 764.715,75 1.760.343,80
GO 520140 APARECIDA DE GOIÂNIA 497.543,03 89.880,26 142.315,97 729.739,26
GO 520330 BELA VISTA DE GOIAS 0,00 0,00 5.799,62 5.799,62
GO 520430 CAÇU 0,00 9.841,12 13.799,58 23.640,70
GO 520440 CAIAPÔNIA 0,00 0,00 1.433,84 1.433,84
GO 520450 CALDAS NOVAS 0,00 2.926,64 167.021,40 169.948,04
GO 520455 CALDAZINHA 4.478,26 0,00 0,00 4.478,26
GO 520470 C A M P I N O RT E 0,00 0,00 9.518,37 9.518,37
GO 520510 C ATA L Ã O 93.387,36 12.344,92 100.076,44 205.808,72
GO 520540 CERES 20.393,98 152.109,62 551.760,99 724.264,59
GO 520810 FORMOSO 0,00 0,00 802,42 802,42
GO 520870 GOIÂNIA 2.728.148,09 4.072.831,70 5.150.943,49 11 . 9 5 1 . 9 2 3 , 2 8
GO 520890 GOIÁS 0,00 0,00 20.464,54 20.464,54
GO 520910 G O I AT U B A 0,00 417,24 75.197,49 75.614,73
GO 520970 HIDROLÂNDIA 0,00 0,00 15.159,85 15.159,85
GO 521000 INHUMAS 42.770,70 0,00 13.371,12 56.141,82
GO 521010 I PA M E R I 0,00 0,00 47.296,58 47.296,58
GO 5 2 11 6 0 IVOLÂNDIA 0,00 0,00 3.073,63 3.073,63
GO 5 2 11 8 0 JARAGUA 0,00 0,00 57.133,84 57.133,84
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 0,00 3.638,10 103.904,30 107.542,40
GO 521230 LEOPOLDO DE BULHÕES 0,00 0,00 3.981,04 3.981,04
GO 521308 MINAÇU 0,00 0,00 21.918,00 21.918,00
GO 521450 NERÓPOLIS 0,00 13.149,65 5 8 . 11 0 , 8 0 71.260,45
GO 521560 PADRE BERNARDO 0,00 0,00 48.042,86 48.042,86
GO 521630 PA R A N A I G U A R A 0,00 0,00 25.654,86 25.654,86
GO 521710 PIRACANJUBA 0,00 0,00 42.436,85 42.436,85
GO 521740 PIRES DO RIO 0,00 0,00 65.205,57 65.205,57
GO 521760 P L A N A LT I N A 0,00 1.635,01 100.712,95 102.347,97
GO 521850 QUIRINÓPOLIS 0,00 2.971,89 80.342,34 83.314,24
GO 521880 RIO VERDE 60.698,81 8.274,67 104.872,33 173.845,80
GO 522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 0,00 0,00 47.104,62 47.104,62
GO 522045 SENADOR CANEDO 58.792,07 27.216,17 108.877,85 194.886,09
GO 522200 VIANÓPOLIS 8.398,06 0,00 10.697,56 19.095,62

GOIÁS TOTAL 4.305.352,49 4.602.122,90 7.961.746,85 16.869.222,26
MG 310000 GESTAO ESTADUAL MINAS GERAIS 11 . 6 2 8 . 1 4 9 , 1 4 1.448.637,59 2.944.473,00 16.021.259,73
MG 310160 ALFENAS 5 0 . 11 8 , 0 9 12.293,60 34.596,79 97.008,48
MG 310560 BARBACENA 52.136,88 3.774,45 15.694,44 71.605,77
MG 310620 BELO HORIZONTE 1.684.940,27 4.161.961,79 5.378.534,38 11 . 2 2 5 . 4 3 6 , 4 3
MG 310670 BETIM 11 8 . 9 0 0 , 6 7 128.552,69 24.649,45 272.102,81
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 3.313,49 5.023,43 8.583,65 16.920,57
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 15.530,96 32.961,97 71.088,73 11 9 . 5 8 1 , 6 5
MG 3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 83.958,51 4.701,57 162,95 88.823,03
MG 3 11 8 0 0 CONGONHAS 59.296,70 19.868,16 92.203,42 171.368,29
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 0,00 1.756,86 9.410,77 11 . 1 6 7 , 6 3
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 265.604,67 201.590,84 287.677,02 754.872,52
MG 3 11 8 8 0 CORACÃO DE JESUS 49.871,00 3.098,32 7.353,73 60.323,04
MG 312090 C U RV E L O 77.994,29 108.700,68 122.641,25 309.336,22
MG 312710 F R U TA L 22.223,21 0,00 0,00 22.223,21
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 237.040,00 213.397,27 675.447,91 1.125.885,18
MG 313130 I PAT I N G A 1.632.268,95 222.712,08 716.226,34 2.571.207,36
MG 313170 I TA B I R A 68.896,40 76.826,72 99.488,35 2 4 5 . 2 11 , 4 7
MG 313270 I TA M B A C U R I 0,00 3 . 0 11 , 2 5 11 . 9 5 3 , 5 7 14.964,82
MG 313420 I T U I U TA B A 212.699,41 9.764,16 30.164,26 252.627,83
MG 313440 ITURAMA 0,00 6.450,23 8.146,88 1 4 . 5 9 7 , 11
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MG 313620 JOÃO MONLEVADE 0,00 134.673,95 153.779,30 288.453,24
MG 313670 JUIZ DE FORA 54.899,96 34.618,75 90.993,81 180.512,52
MG 314310 MONTE CARMELO 0,00 3.508,46 11 . 6 5 8 , 0 8 15.166,54
MG 314330 MONTES CLAROS 746.576,46 83.550,47 73.735,72 903.862,65
MG 314800 PATOS DE MINAS 155.093,88 29.801,88 1 4 5 . 3 11 , 3 2 330.207,08
MG 314810 PAT R O C Í N I O 43.824,75 28.099,92 187,00 7 2 . 111 , 6 8
MG 315120 PIRAPORA 99.022,33 34.979,37 99.555,42 233.557,13
MG 315180 POCOS DE CALDAS 245.418,55 130.151,42 2 3 9 . 111 , 7 7 614.681,74
MG 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 1 9 6 . 8 11 , 6 7 79.720,23 343.064,90 619.596,80
MG 316250 SAO JOAO DEL REI 41.882,55 8.098,98 57.509,28 107.490,81
MG 316470 SAO SEBASTIÃO DO PARAISO 6 8 . 11 5 , 9 8 58.194,06 79.051,18 205.361,22
MG 316720 SETE LAGOAS 149.957,53 18.702,77 35.627,62 204.287,93
MG 316860 TEÓFILO OTONI 404.302,26 24.195,31 321.477,58 749.975,16
MG 316940 TRÊS PONTAS 105.023,25 3.682,33 5.421,46 11 4 . 1 2 7 , 0 5
MG 317010 UBERABA 11 2 . 1 7 6 , 7 8 103.492,87 330.828,51 546.498,16
MG 317020 UBERLÂNDIA 103.875,18 28.929,68 11 2 . 3 5 6 , 6 9 245.161,55
MG 317120 V E S PA S I A N O 20.896,73 76.658,85 105.640,29 203.195,88
MG 317130 VIÇOSA 676,03 62.198,32 174.387,49 237.261,84

MINAS GERAIS TOTAL 1 8 . 8 11 . 4 9 6 , 5 2 7.608.341,30 12.918.194,31 39.338.032,13
RS 430000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE DO SUL 422.865,15 1.218.531,90 3.495.438,40 5.136.835,44
RS 430210 BENTO GONCALVES 26.668,21 8.940,34 31.352,66 66.961,21
RS 430390 CAMPO BOM 0,00 5.879,61 11 . 9 9 7 , 1 9 17.876,80
RS 430460 CANOAS 10.121,62 11 . 7 9 6 , 4 9 13.793,39 3 5 . 7 11 , 5 0
RS 430480 CARLOS BARBOSA 0,00 6.819,87 7.312,84 14.132,71
RS 430610 CRUZ ALTA 5.127,87 209,96 282,31 5.620,14
RS 430810 FELIZ 0,00 0,00 2.591,00 2.591,00
RS 430820 FLORES DA CUNHA 0,00 0,00 27.061,04 27.061,04
RS 430900 GIRUA 0,00 5.679,37 36.226,15 41.905,52
RS 430910 GRAMADO 0,00 845,18 6.107,46 6.952,64
RS 430940 GUAPORE 0,00 6.901,23 18.721,56 25.622,78
RS 431340 NOVO HAMBURGO 75.850,71 0,00 9.005,02 84.855,73
RS 431720 SANTA ROSA 0,00 14.386,72 22.335,93 36.722,65
RS 431800 SAO BORJA 0,00 1.261,00 7.842,89 9.103,89
RS 431900 SÃO MARCOS 0,00 0,00 1.286,09 1.286,09

RIO GRANDE DO SUL TOTAL 540.633,56 1.281.251,67 3.691.353,92 5.513.239,15
SC 420000 GESTAO ESTADUAL SANTA CATARINA 5.985.554,73 2.683.883,66 5.391.503,38 14.060.941,76

SANTA CATARINA TOTAL 5.985.554,73 2.683.883,66 5.391.503,38 14.060.941,76
TOTAL GERAL 33.927.221,58 17.099.994,78 35.819.307,26 86.846.523,62

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 383, DE 19 DE MAIO DE 2014

Aprova readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que ins-
tituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando a Portaria n° 3.098 do Ministério da Saúde, de
16 de dezembro de 2013, que permite a readequação de projetos que
não captaram cem por cento do valor aprovado;

Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias com-
petentes deste Ministério, resolve:

Art. 1º Aprovar readequação de projeto no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), nos
seguintes termos:

Instituição Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira-IMIP
Título do Projeto Construção da Primeira Etapa do Instituto de Oncologia do IMIP
CNPJ 10.988.301/0001-29
S I PA R 2 5 0 0 0 . 1 8 0 3 9 8 / 2 0 1 3 - 11
Valor Aprovado R$ 383.658,08 (trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e

oito reais e oito centavos)
Resumo do Projeto Aquisição de equipamentos de informática e imobilizado tangível para

o Instituto de Oncologia do IMIP, com o objetivo de estruturar um
Núcleo de Triagem para qualificar a assistência oncológica.

Art. 2º Tornar sem efeito as informações relativas ao projeto
publicadas na Portaria GAB/SE nº 1.038, de 9 de dezembro de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N° 350, DE 19 DE MAIO DE 2014

Altera as Resoluções Normativas nº 267, de
24 de agosto de 2011 que Institui o Programa
de Divulgação da Qualificação de Prestado-
res de Serviços na Saúde Suplementar e a
Resolução Normativa nº 275, de 01 de no-
vembro de 2011 que dispõe sobre a institui-
ção do Programa de Monitoramento da Qua-
lidade dos Prestadores de Serviços na Saúde
Suplementar - QUALISS e revoga a Instru-
ção Normativa nº 48 da Diretoria de Desen-
volvimento Setorial, de 10 de fevereiro de
2012, que dispõe sobre o regimento interno
do Comitê Gestor do Programa de Divulga-
ção da Qualificação dos Prestadores de Ser-
viço na Saúde Suplementar - COGEP.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas

pelos artigos 3º; 4º, incisos IV, V, XV, XXIV, XXVI, XXVII, XXXI,
XXXII e XLI, alínea "b"; e 10, incisos I e II, todos da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000; pelo artigo 17 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998; e considerando o disposto no artigo 86, inciso II,
alínea "a", da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009; em reunião realizada em 26 de março de 2014, adotou a
seguinte resolução e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a Re-
solução Normativa nº 267, de 24 de agosto de 2011, que Institui o
Programa de Divulgação da Qualificação de Prestadores de Serviços
na Saúde Suplementar e a Resolução Normativa nº 275, de 01 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de
Monitoramento da Qualidade dos Prestadores de Serviços na Saúde
Suplementar - QUALISS, e revoga a Instrução Normativa nº 48 da
Diretoria de Desenvolvimento Setorial, de 10 de fevereiro de 2012,
que dispõe sobre o regimento interno do Comitê Gestor do Programa
de Divulgação da Qualificação dos Prestadores de Serviço na Saúde
Suplementar - COGEP.

Art. 2º A Resolução Normativa nº 267, de 24 de agosto de
2011, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo e do Anexo:

"Art. 9-A. Fica criado o Comitê Técnico de Avaliação da
Qualidade Setorial, denominado COTAQ, de caráter consultivo, com
atribuições, finalidades, composição e funcionamento estabelecidos
no Anexo desta Resolução."

"ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE SETORIAL - COTAQ
1 - DA NATUREZA E FINALIDADE:
O Comitê Técnico de Avaliação da Qualidade Setorial, de-

nominado COTAQ, é uma instância de caráter técnico, coordenado
pela Gerência de Avaliação da Qualidade Setorial (GEAQS) da Di-
retoria de Desenvolvimento Setorial (DIDES), com a finalidade de
estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade da prestação
de serviços na saúde suplementar.

2 - DA COMPOSIÇÃO
2.1 - O COTAQ será composto pelos seguintes membros:
a) Gerente da GEAQS;
b) Coordenador da Coordenadoria de Qualidade - CQUA-

LISS;
c) Coordenador da Coordenadoria de Avaliação da Qualidade

Setorial - COAQS; e
d) um representante da Assessoria de Estudos e Desenvol-

vimento Setorial - ADS/GGISE.
2.2 - O Gerente da GEAQS será o coordenador do CO-

TA Q .
2.3 - O Coordenador da CQUALISS substituirá o coorde-

nador do COTAQ em seus impedimentos legais, temporários e even-
tuais.

2.4 - O COTAQ contará com uma Secretaria Técnica, que
será exercida por um servidor da GEAQS.

3 - DA COMPETÊNCIA
3.1 - Compete ao COTAQ:
a) constituir Comitês Temáticos - CT, de caráter provisório,

com a finalidade de realizar estudos e propor critérios e metodologias
para aferição e controle da qualidade da prestação de serviços na
saúde suplementar, cujos membros serão escolhidos de acordo com a
necessidade técnica exigida para o tema em questão;

b) desconstituir os Comitês Temáticos, quando exaurida sua
finalidade; e

c) acatar ou rejeitar as indicações de membros para os
C Ts .

4 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS
4.1 - São atribuições dos membros:
a) propor a indicação de entidades, cientistas e técnicos para

participarem como membros dos Comitês Temáticos;
b) analisar as propostas de critérios e metodologias para aferição

e controle da qualidade da prestação de serviços na saúde suplementar;
c) analisar e relatar as matérias que lhe forem atribuídas para

estudo;
d) comparecer e participar das reuniões, manifestando-se a

respeito das matérias em discussão; e
e) desempenhar as funções que lhes forem atribuídas.
5 - DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR
5.1 - São atribuições do Coordenador:
a) coordenar e supervisionar as atividades do COTAQ e dos

Comitês Temáticos;
b) convocar, instalar e presidir suas reuniões;
c) solicitar o pronunciamento do COTAQ e dos Comitês

Temáticos quanto às questões relativas às suas competências;
d) propor diligências consideradas necessárias ao exame da

matéria; e
e) encaminhar ao Gerente-Geral da Gerência de Integração

Setorial - GGISE, as análises e as sugestões do COTAQ, com as
respectivas justificativas.

6 - DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO TÉCNICO
6.1 - São Atribuições do Secretário Técnico:
a) prestar assistência às reuniões do COTAQ e Comitês Te-

máticos;
b) organizar a pauta das reuniões do COTAQ;
c) receber as correspondências, estudos, projetos ou outras

matérias enviadas ao COTAQ, dando os devidos encaminhamentos;
d) preparar, assinar e distribuir aos membros do COTAQ e

Comitês Temáticos as atas das reuniões, bem como manter em ar-
quivo a memória das reuniões; e

e) organizar o registro de análises e sugestões, protocolo e
outros.

7 - DO FUNCIONAMENTO
7.1 - o COTAQ reunir-se-á em qualquer ocasião em que

houver justificada necessidade, mediante solicitação do Coordena-
d o r.

7.2 - os Comitês Temáticos poderão contar com convidados
de outras Gerências e Diretorias da ANS.

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste regimento interno serão dirimidos pela GEAQS.
8.2 - as funções de membros, de Coordenador, Secretário Técnico,

convidado ou qualquer outro que venha a colaborar com o COTAQ ou com os
Comitês Temáticos não serão remuneradas, e as despesas necessárias para o
comparecimento às reuniões não implicarão em ônus financeiro para a ANS."

Art. 3º O inciso I do art. 6º, o caput do art. 7º, a Seção VI do
Capítulo III, a denominação da Seção VI, o caput do art. 9º e o caput
do art. 11 da Resolução Normativa nº 275, de 01 de novembro de
2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º ......................................................................................
I - Planejamento (Estágio 1 - E.1): estágio de elaboração e

debate no Comitê Técnico de Avaliação da Qualidade Setorial -
COTAQ, instituído pela RN nº 267, de 24 de agosto de 2011;

.................................................................................................."
(NR)

"Art. 7º A avaliação da qualidade dos prestadores de serviços
será feita com base em indicadores propostos pelo COTAQ, apro-
vados e formalizados pela ANS em fichas técnicas específicas, que
conterão, no mínimo, os seguintes elementos:

................................................................................................."
(NR)

"Seção VI
Da Verificação dos Indicadores
"Art. 9º O resultado obtido em cada um dos indicadores, por

cada prestador, ou pelo conjunto e categoria de prestadores, poderá
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